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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA - ESTADO DA BAHIA  
ERRATA DO ATO DE PUBLICAÇÃO DE 1º TERMO DE ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 060/2017  
 

 
 
O Prefeito Municipal de Quixabeira-BA, REGINALDO SAMPAIO SILVA, no uso de 
suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que decidiu tornar sem 
efeito a Publicação do 1º termo aditivo ao contrato 060/2017.  
Motivo: Erro de Publicação.  
Data da Circulação: Diário Oficial do Município Nº 134, sexta-feira, dia 25 de agosto de 
2017, pag. 04. 
 
  

 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim 
AUDIRLEY LOPES DA SILVA, Secretário Municipal de Governo e Planejamento  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 04 DE 
SETEMBRO DE 2017. 

 
 
 

Audirley Lopes da Silva  
Secretário M. de Governo e Planejamento 
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